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Câmara Municipal de Alfenas

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Pastor Manoel dos 
Santos Ferreira pelos relevantes serviços prestados ao Município através dos vários 
projetos sociais oferecidos pela Igreja Pentecostal Cristo Vencedor, onde desde 1997, 
oferece acolhimento a todos que precisam de ajuda espiritual, prestando auxilio às pessoas 
em situação de rua e contribuindo com a ressocialização de dependentes químicos.

Art. 2º O título de que trata este Decreto Legislativo será especialmente 
confeccionado e entregue ao agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de 
Alfenas.

 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.                       
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título de Cidadão Honorário ao Pastor Manoel dos
Santos Ferreira.

REDAÇÃO FINAL

Katia Geralda Silva Goyatá
Presidente da Comissão - CCLJRF

Vagner Tarcísio de Morais
Relator(a) - CCLJRF

Braz Fernando da Silva
Secretário(a) - CCLJRF

Sala das Sessões 19 de maio de 2023,
CCLJRF
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